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PORTARIA Nº 8.059, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.

Concede Licença Maternidade a Servidora Rosicleri Capeletti dos Reis.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º Concede 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade a ser-
vidora Rosicleri Capeletti dos Reis – Agente Comunitário de Saúde, do 
dia 25 de janeiro de 2022 a 24 de maio de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produz-
indo efeitos a partir do dia 25/01/2022, revogando a portaria n.º 8.055

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2022.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.060, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

Nomeia Professora para exercer Função Gratificada de Suporte Ped-
agógico.

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
  
CONSIDERANDO, as disposições dos artigos 35, da Lei Municipal nº 
1269/2009 - Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal de Capanema – PR, 

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear a Professora Sandra de Fátima Cigolini Wheissheimer, 
matrícula nº 1099-1, para exercer a Função Gratificada de Suporte Ped-
agógico na Secretária Municipal de Educação pelo período de 40 horas, 
nos termos do artigo 35 da Lei nº 1.269/2009. 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia 1º de fevereiro, revogadas as dis-
posições em contrário.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2022.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.061, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022.
   
Designa Órgão Técnico da Administração para os fins da Lei Federal n° 
13.019/2014.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto no art. 35, V, da Lei Federal 
n° 13.019/2014 e as disposições do Decreto Municipal n° 6.382/2017,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para comporem o Órgão Técni-
co da Administração de que trata a Lei Federal n° 13.019/2014:
I - Membros titulares:
a) Cleomar Walter;
b) Rosélia Kriger Becker Pagani;
c) Arlei Adair Bladt Renner.
II - Membros suplentes:
a) Édina Luciane Escher Sott;
b) Vania Lindomara Kollas Machado;
c) Alcione Roberto Closs.
 
Art. 2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema - Paraná: Cidade da 
Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 3 dias do 
mês de fevereiro de 2022.

PORTARIAS
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Américo Bellé
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

AMÉRICO BELLÉ, Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, no uso de suas atribuições legais, conforme o que dispõe o § 4º 
do artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

CONVOCA

Todos os munícipes, para participarem da Audiência Pública, referente 
ao Terceiro Quadrimestre do Exercício de 2021, para avaliação das Me-
tas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a ser realizada no dia 
07 de fevereiro de 2022, às 17:45 horas, na sala de sessões da Câmara 
Municipal de Vereadores, sito a Rua Padre Cirilo, 1270. 

Capanema-PR, 02 de fevereiro de 2022.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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